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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 087/2024

Súmula: Regulamenta o lançamento direto de que trata o Artigo 
42, I da Lei Municipal 1335/2002 (Código Tributário Municipal) no 
que diz respeito ao IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
	 Considerando	os	princípios	da	eficiência	e	economicida-
de;
 Considerando a necessidade de modernizar a estrutu-
ra administrativa, bem como considerando a evolução dos meios 
tecnológicos e de acesso da população em geral;
	 Considerando	a	 tese	 jurídica	firmada	pela	Súmula	397	
do	Superior	Tribunal	de	Justiça,	e	o	desuso	da	 impressão	e	re-
messa	de	carnês	por	correspondência	conforme	ampla	aplicação	
pelos demais entes federados;

DECRETA

 Art. 1º. Para efeito do lançamento direto de que dispõe 
o Artigo 42, I da Lei Municipal 1335/2002, no que diz respeito ao 
IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, considera-se o lan-
çamento do tributo como sendo o ato de disponibilização dos car-
nês	para	pagamento	de	IPTU	na	rede	mundial	de	computadores	
pelo Departamento de Tributação do Município de Prudentópolis, 
o qual ocorrerá em 01/03/2024, momento a partir do qual passam 
a	fluir	eventuais	prazos	para	impugnação	ao	lançamento.

 § 1º. 	Considera-se	notificado	o	contribuinte	quanto	lan-
çamento ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano com o ato 
de	disponibilização	dos	carnês	para	pagamento	de	IPTU	na	rede	
mundial de computadores pelo Departamento de Tributação do 
Município de Prudentópolis.

 § 2º.	O	carnê	contendo	as	guias	de	recolhimento	serão	
disponibilizadas na página da Prefeitura na internet, em data de 
01/03/2024,	 no	 seguinte	 endereço	 eletrônico:	 https://prudento-
polispr.equiplano.com.br:7443/contribuinte/#/stmIptu2Via/iptuSe-
gundaVia

 Art. 2º. Tendo em vista o desuso do boleto emitido em 
papel	e	o	alto	custo	aos	cofres	públicos	para	emissão	generali-
zada	e	postagem	de	carnê,	não	haverá	emissão	e	 remessa	or-
dinária	de	carnês	para	pagamento	de	IPTU	pelo	meio	de	corres-
pondência,	em	razão	dos	princípios	constitucionais	da	eficiência	e	
da economicidade, bem como a inativação  da modalidade pelos 
demais	entes	públicos.

 Art. 3º. Na eventual impossibilidade de acesso pelo 
contribuinte à rede mundial de computadores, e de meios para 
impressão	do	carnê	para	pagamento;	poderá	o	contribuinte	com-
parecer ao Departamento de Tributação do Município e solicitar a 
impressão	do	carnê	de	IPTU	de	seu	(s)	imóvel	(is).

Secretaria Municipal de Administração, 26 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 088/2024

“Autoriza a utilização do bem público a que se refere, e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 

DECRETOS
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suas atribuições legais,  com fulcro no artigo 55, inciso IX e artigo 
138, § 4º, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizada a utilização parcial da Praça Fir-
mo	Mendes	de	Queiróz,	defronte	a	Rua	Conselheiro	Rui	Barbo-
sa, no dia 01 de março de 2024, no período compreendido entre 
17h00min	e	22h00min,	para	realização	do	Projeto	Cinema	ao	Ar	
Livre	do	SESC/PR.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 090/2024
     
“Concede Gratificação de função por deslocamento de longa dis-

tância ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55 inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo	36	da	Lei	Municipal	nº	1.920,	de	14/10/2011	e	conforme	o	
protocolado sob nº 1473/2024 e 1522/2024

DECRETA

 Art. 1º.	Fica	concedida	Gratificação	de	função	por	deslo-
camento de longa distância aos Professores adiante nominados, 
tendo em vista que os mesmos deslocam-se da área urbana para 
a área rural do Município/de área rural para outra, conforme per-
centual,	data	e	justificativa	que	segue:
I-Karina	Dvulhatka	de	Souza	–	Professora	PSS,	residente	na	Rua	
General Carneiro, distante 22.430 metros da Escola Municipal do 
Campo	Angela	Alessi	Dal	Santos,	a	partir	de	02/02/2024,	percen-
tual de 25%.
II-Edvirges	Maria	Krik	–	Professora	Efetiva,	residente	na	Rua	Pre-
feito	Antonio	Witchemichen,	 	 distante	 20.080	metros	 da	 Escola	
Municipal	do	Campo	de	Jesuíno	Marcondes	1ª	Secção,	a	partir	de	
02/02/2024, percentual de 25%.
III-Marilda	Saldan	Camargo	–	Professora	PSS,	residente	na	Rua	
Lamenha	 Lins,	 distante	 19.324	metros	 da	 Escola	 Municipal	 do	
Campo	de	Jesuíno	Marcondes	1ª	Secção,	a	partir	de	15/02/2024,	
percentual de 20%.
IV-Ana	 Paula	 Vaurik	 –	 Professora	 PSS,	 residente	 na	 Rua	 Pre-
sidente Tancredo Neves, distante 22.175 metros da Escola Mu-
nicipal	do	Campo	de	Jesuíno	Marcondes	1ª	Secção,	a	partir	de	
23/02/2024,	 percentual	 de	 25%	 -	 (referente	 à	 apenas	 1	 vez	 na	
semana, nas sextas-feiras quando atua como corregente na EMC 
de	Jesuíno	Marcondes	1ª	Secção).
V-Fernanda	Kordiak	–	Professora	PSS,	residente	na	Rua	Dos	Eu-
caliptos, distante 12.607 metros da Escola Municipal do Campo 
Frederico	Bobato	Filho,	a	partir	de	02/02/2024,	percentual	de	15%.
VI-Regiane	Krik	Walus	–	Professora	Efetiva,	residente	no	Povoa-
do	de	Herval	Grande,	distante	8.996	metros	da	Escola	Municipal	
do Campo de Ligação, a partir de 02/02/2024, percentual de 10%.
VII-Izabel	Cristina	de	Oliveira	–	Professora	PSS,	residente	na	Rua	
Santos	Dumont,	distante	20.996	metros	da	Escola	Municipal	do	
Campo de Rio D’Areia Rosa Ogg, a partir de 21/02/2024, percen-
tual de 25%.
VIII-Luana	Aparecida	Dicenha	Kichi	–	Professora	PSS,	residente	
na Rua Francisco Garcia, distante 22.556 metros da Escola Muni-
cipal	do	Campo	Getúlio	Vargas,	a	partir	de	15/02/2024,	percentual	
de 25%.
IX-Paula	Iaciuk	Neves	–	Professora	PSS,	residente	na	Rua	Castro	

Alves, distante 24.624 metros da Escola Municipal do Campo Ge-
túlio	Vargas,	a	partir	de	15/02/2024,	percentual	de	25%.
X-Cheila	Aparecida	Volaniuk	–	Professora	PSS,	residente	no	Po-
voado Vitorino, distante 18.067 metros da Escola Municipal do 
Campo de Perobas, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.
XI-Tatiane	Poganski	–	Professora	Efetiva,	 residente	na	Rua	Co-
ronel	João	Pedro	Martins,	distante	10.513	metros	da	Escola	Mu-
nicipal do Campo de Manduri, a partir de 02/02/2024, percentual 
de 15%.
XII-Eliceia	Berechavisnki	–	Professora	Efetiva,	residente	na	Rua	
Gralha	Azul,	distante	12.269	metros	da	Escola	Municipal	do	Cam-
po de Manduri, a partir de 02/02/2024, percentual de 15%.
XIII-	Ticiane	de	Oliveira	Haman	–	Professora	PSS,	residente	na	
Rua	Quintino	Bocaiuva,	distante	31.650	metros	da	Escola	Munici-
pal	do	Campo	de	Tijuco	Preto,	a	partir	de	19/02/2024,	percentual	
de 30%.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 091/2024

“Concede ampliação de jornada suplementar de trabalho aos pro-
fessores que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme os artigos 38 e 72, 
§1º	da	Lei	Municipal	nº	1.920/2011,	alterada	pela	Lei	Municipal	nº	
2.193/2015	e	 tendo	em	vista	o	protocolado	sob	nº	1486/2024	e	
1549/2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida ampliação da jornada suplemen-
tar	 de	 trabalho	 aos	 Professores	 abaixo	 realcionados,	 conforme	
solicitação,	justificativa	e	informações	repassadas	pela	Secretaria	
Municipal de Educação:

PROFESSOR(A) INSTITUIÇÃO 
ESCOLAR

AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIO 
E DATA DE INÍCIO

Cleonilso	Bobato	 Escola Municipal 
Nossa	 Senhora	
Aparecida	-	EJA

20		horas	a	partir	de	
01/02/2024

Josafat	Koltun	 Escola Municipal 
Nossa	 Senhora	
Aparecida	-	EJA

20		horas	a	partir	de	
01/02/2024

 Art. 2º. Fica	revogada	a	jornada	suplementar	de	trabalho	
concedida	a	Professora	Franciele	de	Cassia	Soares	Bini,	a	partir	
do	dia	26/02/2024	da	Escola	Municipal	do	Campo	de	Barra	Bonita.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de fevereiro de 
2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EM BRANCO
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 058/2024
Pregão Eletrônico 90006/2024

Objeto Aquisição de itens perecíveis e 
não perecíveis e materiais de 
limpeza,	 para	 o	 Acolhimento	
Institucional de Prudentópolis.

Detentora da ARP M.	E.	GRAEBIN	-	ME
Valor R$	55.971,84	(cinquenta	e	cin-

co mil, novecentos e setenta 
e um reais e oitenta e quatro 
centavos).

Fiscal A	 fiscalização	 da	 contratação	
ficará	 a	 cargo	 dos	 servidores	
servidores	Sr.	Teodozio	Stoski	
e	 a	 Sr.	 Silvane	 Kiczevi	 dos	
Santos

Gestor A	gestão	ficará	a	cargo	do	Se-
cretária	Municipal	de	Assistên-
cia	 Social,	 Sra.	 Célia	 Kacza-
rouski	Schon.

Data Prudentópolis, 23 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência A	vigência	da	Ata	de	Registro	
de	 Preços	 será	 de	 12	 (doze)	
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 060/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Aquisição de itens perecíveis e 

não perecíveis e materiais de 
limpeza,	 para	 o	 Acolhimento	
Institucional de Prudentópolis.

Detentora da ARP Z-SERVICOS	 E	 COMERCIO	
DE	ALIMENTOS	LTDA	ME

Valor R$	31.787,00	(trinta	e	um	mil,	
setecentos e oitenta e sete re-
ais).

Fiscal A	 fiscalização	 da	 contratação	
ficará	 a	 cargo	 dos	 servidores	
servidores	Sr.	Teodozio	Stoski	
e	 a	 Sr.	 Silvane	 Kiczevi	 dos	
Santos

Gestor A	gestão	ficará	a	cargo	do	Se-
cretária	Municipal	de	Assistên-
cia	 Social,	 Sra.	 Célia	 Kacza-
rouski	Schon.

Data Prudentópolis, 23 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência A	vigência	da	Ata	de	Registro	
de	 Preços	 será	 de	 12	 (doze)	
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 044/2024

Pregão Eletrônico 124/2023

Objeto Registro de Preços para aqui-
sição de materiais de armari-
nho	e	artesanato.

Detentora da ARP EDUARDO GUERRA DO 
CARMO

Valor R$	8.076,02	(oito	mil	e	setenta	
e	seis	reais	e	dois	centavos).

Fiscal A	 fiscalização	 ficará	 a	 cargo	
dos servidores: - Gilmara Mi-
ketchen	Lucaski	e	Joelma	Slu-
zovski,	 para	 a	 Secretaria	Mu-
nicipal de Educação. - Danielle 
Maria	Pacheco	e	Kelly	Vilczak,	
para	a	Secretaria	Municipal	de	
Saúde.	 -	 Silvane	 Kiczevi	 dos	
Santos,	para	a	Secretaria	Mu-
nicipal	de	Assistência	Social.	-	
Sandra	Mara	Viana	e	Joelson	
Alves,	para	a	Secretaria	Muni-
cipal de Cultura.

Gestor A	 gestão	 ficará	 a	 cargo	 dos	
Secretários	 das	 Pastas	 de-
mandantes.

Data Prudentópolis, 08 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência Esta Ata de Registro de Pre-
ços, documento vinculante 
para o Contratado, terá a vi-
gência	de	12	(doze)	meses.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 - RETIFICAÇÃO

OBJETO:	aquisição	de	maquinários	agrícolas,	destinados	à	Se-
cretaria	Municipal	de	Agricultura,	em	consonância	com	os	Convê-
nios	do	Ministério	da	Agricultura	e	Pecuária	(MAPA).
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO:	R$	2.974.333,29	(dois	milhões	no-
vecentos	e	setenta	e	quatro	mil	 trezentos	e	 trinta	e	 três	 reais	e	
vinte	e	nove	centavos).
DATA:	14	de	março	de	2024	às	08:30	hrs,	plataforma:	www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES:	O	edital	poderá	ser	obtido	no	site	www.pruden-
topolis.pr.gov.br	 e	 na	 plataforma	 www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 0800 808 0130.

Caroline Portela 
Pregoeira

1º Termo Aditivo ao Contrato administrativo nº 294/2023, en-
tre o Município de Prudentópolis e J. KLOSTER ENGENHA-
RIA LTDA, conforme modalidade de licitação Tomada de Pre-

ços nº 006/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a suspensão temporária 
do	prazo	de	execução	do	Contrato	nº	294/2023	em	virtude	de	pro-
cesso judicial em andamento, aguardando realização de perícia 
no local da obra.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
A	suspensão	temporária	será	de	120	(cento	e	vinte)	dias,	ficando	
paralisado durante esse período o prazo de  execução do objeto 
contratado	até	que	sejam	realizadas	novas	tratativas	com	a	em-
presa Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 26 de fevereiro de 2024.

1º Termo Aditivo ao contrato sob nº 044/2023 firmado entre o 
Município de Prudentópolis e Gabriela Sydorko 11151622923, 

conforme Pregão Eletrônico nº 191/2022.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Conforme	as	informações	contidas	no	protocolo	nº	501/2024,	fica	
prorrogado	o	prazo	de	vigência	contratual	por	mais	12	(doze)	me-
ses, ou seja, 08 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em	decorrência	da	cláusula	anterior,	fica	acrecido	o	valor	de	R$	
79.261,39	(setenta	e	nove	mil	duzentos	e	sessenta	e	um	reais	e	
trinta	e	nove	centavos),	conforme	a	tabela	a	seguir:
Lote Qtd	de	km Preço unitário Preço total
Lote 002 9.458,40 R$ 8,38 R$		79.261,39

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis,	09	de	fevereiro	de	2024,	produzindo	efeitos	a	partir	
da data da abertura do processo, 22 de janeiro e 2024.

2º Termo Aditivo ao contrato sob nº 046/2023 firmado entre o 
Município de Prudentópolis e TJR Transportes Ltda, confor-

me Pregão Eletrônico nº 191/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Conforme	as	informações	contidas	no	protocolo	nº	501/2024,	fica	
prorrogado	o	prazo	de	vigência	contratual	por	mais	12	(doze)	me-
ses, ou seja, 08 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em	decorrência	da	cláusula	anterior,	fica	acrecido	o	valor	de	R$	
69.684,32	(sessenta	e	nove	mil	seiscentos	e	oitenta	e	quatro	reais	
e	trinta	e	dois	centavos),	conforme	a	tabela	a	seguir:
Lote Qtd	de	km Preço unitário Preço total
Lote 003 9.416,80 R$ 7,40 R$		69.684,32

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Prudentópolis,	09	de	fevereiro	de	2024,	produzindo	efeitos	a	partir	
da data da abertura do processo, 22 de janeiro e 2024.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 07/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 873/2024

   
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições,	e	 tendo	em	vista	a	homologação	dos	 resultados	do	
Processo	Seletivo	Simplificado	–	Edital	nº	05/2022,	pelo	Decreto	
nº	409/2022	de	1º	de	agosto	de	2022,	CONVOCA,	os	candidatos	
abaixo	relacionados,	aprovados	no	referido	PSS,	para	compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 04/03/2024, a partir das 08:30 
horas,	no	Departamento	de	Recursos	Humanos	da	Prefeitura	Mu-
nicipal,	sito	a	Rua	Rui	Barbosa,	801	–	Centro	–	Prudentópolis	 -	
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se	 no	 inicio	 do	 prazo	 para	 tomar	 conhecimento	 dos	
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) 
Classificação Inscrição Candidato

347° 5869	/	2022 Bruna	Turczinski
348° 5654 / 2022 Rodrigo	 Barbosa	

Dos	Santos

	 Avisa	também	que	o	não	comparecimento	implicará	em	
exclusão	 da	 lista	 de	 aprovados,	 nos	 termos	 do	 Edital	 do	 PSS	
05/2022.

Prudentópolis, 27 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário	de	Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 17/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 81/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições,	e	 tendo	em	vista	a	homologação	dos	 resultados	do	
Processo	Seletivo	Simplificado	–	Edital	nº	003/2023,	CONVOCA	
os	candidatos	abaixo	 relacionados,	aprovados	no	 referido	PSS,	
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 04/03/2024, a 
partir	das	08:30	horas,	no	Departamento	de	Recursos	Humanos	
da	 Prefeitura	Municipal,	 sito	 a	 Rua	Rui	 Barbosa,	 801	 –	Centro	
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento	dos	documentos	necessários.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nº Protocolo Candidato

34° 1646 Andriele Aparecida 
Costa

	 Avisa	também	que	o	não	comparecimento	implicará	em	
exclusão	 da	 lista	 de	 aprovados,	 nos	 termos	 do	 Edital	 do	 PSS	
03/2023.

Prudentópolis, 27 de fevereiro de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário	de	Administração

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 04, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe pela aprovação do Plano de Ação, referente ao exercício 
de 2024, para o co-financiamento do Governo Federal, via siste-

ma informatizado da assistência social – SUASWEB.

	 O	 Conselho	 Municipal	 de	Assistência	 Social	 –	 CMAS,	
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 que	 lhe	 confere	 a	 Lei	 Municipal	
nº2.160/2015,	que	dispõe	sobre	a	Conferência	Municipal	de	As-
sistência	Social,	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	Fundo	
Municipal	de	Assistência	Social	e	dá	outras	providências,	e:
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	MDS	nº	113,	de	10	de	de-
zembro	de	2015,	que	regulamenta	o	cofinanciamento	federal	do	
Sistema	Único	de	Assistência	Social	–	SUAS	e	a	transferência	de	
recursos	na	modalidade	fundo	a	fundo	e	dá	outras	providências.
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	SNAS		Nº	80,	de	23	de	no-
vembro de 2023, que estabelece a data de abertura do Plano de 
Ação	de	2024,	para	preenchimento	no	sistema	informatizado	SU-
ASWEB.
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	SNAS	Nº	55,	de	24	de	ja-
neiro	de	2024,	que	prorroga	por	30	(trinta)	dias	o	prazo	de	preen-
chimento	no	SUASWEB	do	Plano	de	Ação	do	exercício	de	2024,	
para	os	Gestores	e	Conselhos	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	solicitação	de	pauta	na	01ª	Reunião	
Ordinária	de	2024	do	CMAS	pelo	órgão	gestor	SUAS	–	Secretaria	
Municipal	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	explanação	do	representante	do	ór-
gão	gestor	SUAS	e	a	deliberação	na	01ª	Reunião	Ordinária	de	
2024	do	CMAS,	realizadas	no	dia	08	de	fevereiro	de	2024,	confor-
me ata nº01/2024.

RESOLVE:
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 Art. 1º – Aprovar o Plano de Ação, referente ao exercício 
de	2024,	para	o	co-financiamento	do	Governo	Federal,	via	siste-
ma	informatizado	da	assistência	social	–	SUASWEB.

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis,	09	de	fevereiro	de	2024	

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Presidente	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	

de Prudentópolis, gestão 2023-2025.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe pela aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Exe-
cução Físico-Financeira – Índice de Gestão Descentralizada Pro-
grama Bolsa Família (IGD-PBF), referente ao exercício de 2022, 
para o co-financiamento do Governo Federal, via sistema informa-

tizado da assistência social – SUASWEB.

	 O	 Conselho	 Municipal	 de	Assistência	 Social	 –	 CMAS,	
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 que	 lhe	 confere	 a	 Lei	 Municipal	
nº2.160/2015,	que	dispõe	sobre	a	Conferência	Municipal	de	As-
sistência	Social,	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	Fundo	
Municipal	de	Assistência	Social	e	dá	outras	providências,	e:
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	MDS	nº	113,	de	10	de	de-
zembro	de	2015,	que	regulamenta	o	cofinanciamento	federal	do	
Sistema	Único	de	Assistência	Social	–	SUAS	e	a	transferência	de	
recursos	na	modalidade	fundo	a	fundo	e	dá	outras	providências.
	 CONSIDERANDO	 a	 Portaria	 SNAS	 	 Nº	 67,	 de	 27	 de	
outubro	 de	 2023,	 que	 estabelece	 abertura	 para	 preenchimento	
no	sistema	informatizado	SUASWEB	do	Demonstrativo	Sintético	
Anual da Execução Físico-Financeira do exercício de 2022, para 
os	Gestores	e	Conselhos	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	SNAS		Nº	95,	de	28	de	de-
zembro	de	2023,	que	prorroga	o	prazo	de	preenchimento	no	siste-
ma	informatizado	SUASWEB	do	Demonstrativo	Sintético	Anual	da	
Execução Físico-Financeira do exercício de 2022, para os Gesto-
res	e	Conselhos	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	solicitação	de	pauta	na	01ª	Reunião	
Ordinária	de	2024	do	CMAS	pelo	órgão	gestor	SUAS	–	Secretaria	
Municipal	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	explanação	do	representante	do	ór-
gão	gestor	SUAS	e	a	deliberação	na	01ª	Reunião	Ordinária	de	
2024	do	CMAS,	realizadas	no	dia	08	de	fevereiro	de	2024,	confor-
me ata nº01/2024.

RESOLVE:

 Art. 1º –	 Aprovar	 o	 Demonstrativo	 Sintético	 Anual	 da	
Execução Físico-Financeira – Índice de Gestão Descentralizada 
Programa	 Bolsa	 Família	 (IGD-PBF),	 referente	 ao	 exercício	 de	
2022,	para	o	co-financiamento	do	Governo	Federal,	via	sistema	
informatizado	da	assistência	social	–	SUASWEB.

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis,	09	de	fevereiro	de	2024	

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Presidente	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	

de Prudentópolis, gestão 2023-2025.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe pela aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Exe-
cução Físico-Financeira – Bloco Gestão SUAS (IGD-SUAS), refe-
rente ao exercício de 2022, para o co-financiamento do Governo 
Federal, via sistema informatizado da assistência social – SU-

ASWEB.

	 O	 Conselho	 Municipal	 de	Assistência	 Social	 –	 CMAS,	
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 que	 lhe	 confere	 a	 Lei	 Municipal	
nº2.160/2015,	que	dispõe	sobre	a	Conferência	Municipal	de	As-
sistência	Social,	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social,	Fundo	
Municipal	de	Assistência	Social	e	dá	outras	providências,	e:
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	MDS	nº	113,	de	10	de	de-
zembro	de	2015,	que	regulamenta	o	cofinanciamento	federal	do	
Sistema	Único	de	Assistência	Social	–	SUAS	e	a	transferência	de	
recursos	na	modalidade	fundo	a	fundo	e	dá	outras	providências.
	 CONSIDERANDO	 a	 Portaria	 SNAS	 	 Nº	 67,	 de	 27	 de	
outubro	 de	 2023,	 que	 estabelece	 abertura	 para	 preenchimento	
no	sistema	informatizado	SUASWEB	do	Demonstrativo	Sintético	
Anual da Execução Físico-Financeira do exercício de 2022, para 
os	Gestores	e	Conselhos	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	Portaria	SNAS		Nº	95,	de	28	de	de-
zembro	de	2023,	que	prorroga	o	prazo	de	preenchimento	no	siste-
ma	informatizado	SUASWEB	do	Demonstrativo	Sintético	Anual	da	
Execução Físico-Financeira do exercício de 2022, para os Gesto-
res	e	Conselhos	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	solicitação	de	pauta	na	01ª	Reunião	
Ordinária	de	2024	do	CMAS	pelo	órgão	gestor	SUAS	–	Secretaria	
Municipal	de	Assistência	Social.
	 CONSIDERANDO	a	explanação	do	representante	do	ór-
gão	gestor	SUAS	e	a	deliberação	na	01ª	Reunião	Ordinária	de	
2024	do	CMAS,	realizadas	no	dia	08	de	fevereiro	de	2024,	confor-
me ata nº01/2024.

RESOLVE:

 Art. 1º –	Aprovar	 o	 Demonstrativo	 Sintético	 Anual	 da	
Execução	Físico-Financeira	–	Bloco	Gestão	SUAS	(IGD-SUAS),	
referente	ao	exercício	de	2022,	para	o	co-financiamento	do	Go-
verno	Federal,	via	sistema	informatizado	da	assistência	social	–	
SUASWEB.

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis,	09	de	fevereiro	de	2024	

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Presidente	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	

de Prudentópolis, gestão 2023-2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Prudentópolis/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO
DO EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO, em razão da exclusão dos cargos de Agente Tributário e Fiscal Geral, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

INSC CARGO ANTERIOR NOME NOVA INSCRIÇÃO NOVO

234953 AGENTE TRIBUTÁRIO SOLANGE MARINA LITVIN SLOBODZIAN INSCRIÇÃO EXCLUÍDA INSCRIÇÃO EXCLUÍDA

LEIA-SE:

INSC CARGO ANTERIOR NOME NOVA INSCRIÇÃO NOVO
234953 AGENTE TRIBUTÁRIO SOLANGE MARINA LITVIN SLOBODZIAN 2367128 ANALISTA CONTÁBIL

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Prudentópolis, 27 de fevereiro de 2024.

PAULA FRANCINETTI MACHADO BECHER
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

DECRETO Nº 604/2023

RETIFICAÇÃO EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO
APÓS A EXCLUSÃO DOS CARGOS DE AGENTE TRIBUTÁRIO E FISCAL GERAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 – REGIME ESTATUTÁRIO

CONCURSO PÚBLICO
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